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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 13.727, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

Estipula  o  valor  da  Unidade
Fiscal  do  Município  –  UFM,
para o Exercício de 2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei  e,

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  4.394,  de
21/12/2000, que adota a Unidade Fiscal do Município – UFM,
em substituição à Unidade Fiscal de Referência – UFIR, e a
Lei  Municipal  nº  5.747,  de 12/12/2012,  que acrescentou
dispositivo na Lei supracitada;

CONSIDERANDO que  a  Lei  Municipal  nº  7.456,  de
16/01/2023,  define  que  a  UFM  será  corrigida  para  o
presente  exercício,  pelo  I.P.C.A.  (Índice  de  Preços  ao
Consumidor Amplo), de acordo com o índice apurado até o
último dia do exercício financeiro anterior;

CONSIDERANDO que  o  I.P.C.A.  relativo  ao  ano  de
2023, foi divulgado como sendo de 4,62% (quatro vírgula
sessenta e dois por cento) anual,

DECRETA:
Art. 1º - O valor da Unidade Fiscal do Munícipio – UFM,

para o exercício de 2024, será de R$ 5,1034 (cinco reais e
um mil e trinta e quatro milésimos).

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  1º  de  janeiro  de
2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 13.294, de 16/01/2023.

Lins, 11 de janeiro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 11 de janeiro de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.726, DE 09 DE JANEIRO DE 2024

Fixa  valor  da  hora/estágio
realizada  pelos  estagiários
dos  Programas  “Talentos  do
Amanhã”,  “Sejam  Bem-
Vindos”,  “Projeto  Cuidar”  e
“Programa Criança Feliz”.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei  e,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  melhor
atendimento  e  acolhimento  ao  cidadão;

CONSIDERANDO  a  oportunidade  de  ampliação  do
conhecimento  e  renovação  das  tecnologias  com  as
informações acadêmicas introduzidas pelos estagiários em
sua área de estudo;

CONSIDERANDO a necessidade de melhor formação e
desempenho do estagiário com o acompanhamento pelo
Departamento de Recursos Humanos,

DECRETA:
Art.  1º  -  Fica  fixado o  valor  da  hora/estágio  realizada

pelos  estagiários  da  Prefeitura  de  Lins,  integrantes  dos
Programas  “Talentos  do  Amanhã”,  “Sejam Bem-Vindos”,
“Projeto Cuidar” e “Programa Criança Feliz”:

I – Ensino Médio Profissionalizante: R$ 10,06 (dez reais
e seis centavos) por hora;

II – Ensino Superior: R$ 11,25 (onze reais e vinte e
cinco centavos) por hora.

Parágrafo  único  -  O  reajuste  será  anual,  sempre
quando ocorrer o reajuste do salário mínimo e no mesmo
percentual.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º/01/2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 09 de janeiro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 09 de janeiro de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023
REVOGAÇÃO

CONSIDERANDO  a  manifestação  dos  órgãos  desta
Prefeitura, com fulcro no artigo 49 da Lei nº 8.666/1993,
aliados às razões do Posto de Bombeiros de Lins, REVOGO
A TOMADA DE PREÇOS 015/2023, com a determinação
de que a COMISSÃO DE LICITAÇÃO tome as providências
necessárias.

Lins/SP, 11 de janeiro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................
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CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL

VALOR 

(R$)

Servente de Limpeza Pública 01A 30H 1.850,38 Advogado do CREAS 08A 30H 4.830,78

Servente de Obras 01A 30H 1.850,38 Assistente Social   08A 30H 4.830,78

Servente de Serviços Gerais 01A 30H 1.850,38 Assistente Social Escolar 08A 30H 4.830,78

Jardineiro 02A 30H 2.013,89 Biólogo 08A 30H 4.830,78

Merendeira 02A 30H 2.013,89 Contador   08A 30H 4.830,78

Pintor 02A 30H 2.013,89 Educador Recreacionista 08A 30H 4.830,78

Telefonista 02A 30H 2.013,89 Enfermeiro 08A 30H 4.830,78

Agente Educacional 03A 30H 2.204,59 Farmacêutico 08A 30H 4.830,78

Auxiliar de Campo 03A 30H 2.204,59 Fiscal da Receita Tributária  08A 30H 4.830,78

Borracheiro 03A 30H 2.204,59 Fisioterapeuta 08A 30H 4.830,78

Carpinteiro 03A 30H 2.204,59 Fonoaudiólogo 08A 30H 4.830,78

Eletricista 03A 30H 2.204,59 Nutricionista  08A 30H 4.830,78

Encanador 03A 30H 2.204,59 Profissional  de Educação Física  08A 30H 4.830,78

Operador de Vaca Mecânica 03A 30H 2.204,59 Psicólogo 08A 30H 4.830,78

Pedreiro 03A 30H 2.204,59 Psicólogo Escolar 08A 30H 4.830,78

Podador de Árvore 03A 30H 2.204,59 Analista em tecnologia da Informação 08A 30H 4.830,78

Agente Comunitário de Saúde 103-1 40H 2.604,00 Terapeuta Ocupacional  08A 30H 4.830,78

Agente de Combate às Endemias 103-1 40H 2.604,00 Veterinário   08A 30H 4.830,78

Atendente Atividades Infantis 04A 30H 2.667,69 Zootecnista 08A 30H 4.830,78

Agente de Manutenção 04A 30H 2.667,69 Bibliotecário 09A 30H 5.604,53

Agente de Trânsito 04A 30H 2.667,69 Coordenador Pedagógico 09A 30H 5.604,53

Assistente Educacional 04A 30H 2.667,69 Diretor de Escola  09A 30H 5.604,53

Auxiliar de Enfermagem 04A 30H 2.667,69 Arquiteto   10A 30H 6.520,26

Educador Social 04A 30H 2.667,69 Cientista Social 10A 30H 6.520,26

Fiscal de Posturas 04A 30H 2.667,69 Controle Interno 10A 30H 6.520,26

Fiscal de Saneamento 04A 30H 2.667,69 Cirurgião Dentista  10A 20H 6.520,26

Fiscal de Tributos 04A 30H 2.667,69 Engenheiro  10A 30H 6.520,26

Fiscal do Meio Ambiente 04A 30H 2.667,69 Engenheiro Agrônomo 10A 30H 6.520,26

Fiscal de Obras 04A 30H 2.667,69 Engenheiro Ambiental 10A 30H 6.520,26

Maestro de Banda 04A 30H 2.667,69 Engenheiro Elétrico 10A 30H 6.520,26

Mecânico 04A 30H 2.667,69 Médico Pediatra 10A 12H 6.520,26

Motorista 04A 30H 2.667,69 Médico Clínico Geral 10A 12H 6.520,26

Operador de Máquina Leve 04A 30H 2.667,69 Médico Ginecologista/Obstetra 10A 12H 6.520,26

Orientador Social 04A 30H 2.667,69 Médico Psiquiatra 10A 12H 6.520,26

Padeiro 04A 30H 2.667,69 Médico do Trabalho 10A 12H 6.520,26

Tutor de Classe 04A 30H 2.667,69 Procurador 10A 30H 6.520,26

Visitador Sanitário 04A 30H 2.667,69 Supervisor de Ensino 10A 30H 6.520,26

Guarda Civil Municipal GCM 40H 2.800,00

Agente Administrativo 05A 30H 2.921,03

Agente de Inspeção Sanitária 05A 30H 2.921,03

Desenhista / Projetista 05A 30H 2.921,03

Operador de Máquina Pesada 05A 30H 2.921,03

Professor Educação Básica I * 05A 20H 2.921,03

Professor Educação Básica II - Artes * 05A 20H 2.921,03

Professor Educação Básica II - Informática * 05A 20H 2.921,03 Chefe de Equipe de Trabalho I - LC 1738/23 Grat. 40H 740,15

Professor Educação Básica II - Inglês * 05A 20H 2.921,03 Chefe de Equipe de Trabalho II - LC 1738/23 Grat. 40H 1.110,23

Professor Educação Básica II - Educação Física * 05A 20H 2.921,03 Chefe de Equipe de Trabalho III - LC 1738/23 Grat. 40H 1.480,31

Técnico em Agricultura 05A 20H 2.921,03 GUA - Gerente de Unid. Adm - LC 1.738/2023 Grat. 40H 2.608,10

Técnico Ambiental 05A 20H 2.921,03 DDA - Diretor de Depar.  Adm  - LC 1.738/2023 Grat. 40H 4.564,18

Técnico de Enfermagem 05A 30H 2.921,03 Articulador de Assuntos Comunitários AS2 40H 6.820,63

Técnico em Agrimensura 05A 30H 2.921,03 Assessores AS1 40H 4.860,00

Oficial Administrativo 07A 30H 3.731,70 Secretário Municipal SC 40H 8.150,27

Chefe de Gabinete CG 40H 9.952,14

Conselheiro Tutelar 05C 40H 3.149,88

* Professor de Educação Básica I e II com carga horária de 25h semanais 3.651,27 Vice-Prefeito Subs - 8.150,27

* Professor de Educação Básica I e II com carga horária de 30h semanais 4.381,53 Prefeito Subs - 16.300,55
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João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins

Avenida Nicolau Zarvos, 754 - Fone: (14) 3533-4250 - Fone/Fax (14) 3533-4278 - CEP 16.401-300 - Lins/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
ESTADO DE SÃO PAULO

Em cumprimento ao Artigo 71, Inciso XVII da Lei Orgânica do Município, a Prefeitura

Municipal de Lins faz publicar a relação dos subsídios e remunerações dos cargos e

empregos públicos em 31/12/2023.
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